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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2026
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 05/2026

1. DO PROCESSO
1.1. O MUNICÍPIO DE PRANCHITA– PR., inscrito no CNPJ/MF sob nº. 78.113.834/0001-09, com sede na Avenida Simão Faquinello, 364, Centro, CEP 85730-00, torna público, para o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo de Chamamento Público para o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA O MUNICIPIO DE PRANCHITA.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O Presente chamamento público tem como Fundamentação Legal o Art. 79 da Lei Federal n.º 14.133/2021, e as disposições do Decreto Municipal nº 167/2023.

3 – DO VALOR MÁXIMO
3.1 – O valor máximo aceito para apresentação de propostas fixado pela administração no Anexo I para o período da contratação, a ser distribuído de forma igualitária entre os credenciados, será de R$ 2.182.570,00 (dois milhões, cento e oitenta e dois mil, quinhentos e setenta reais).
3.2 Os serviços/itens serão remunerados de acordo com a tabela abaixo, entendidos estes preços como justos e suficientes para a total execução do presente objeto, sendo que os valores foram determinados por cotação e devido a singularidade dos preços dos itens, qualquer empresa que esteja habilitada poderá fornecer os itens dentro dos valores indicados:

	Item
	Descrição do produto/serviço
	Unidade
	Qtde. Prevista
	Preço Unit.
	Preço Total

	1
	GASOLINA COMUM
	Lt
	110.000,00
	6,19
	680.900,00

	2
	ETANOL
	Lt
	3.000,00
	3,99
	11.970,00

	3
	DIESEL COMUM - S500
	Lt
	100.000,00
	6,55
	655.000,00

	4
	DIESEL S10
	Lt
	120.000,00
	6,69
	802.800,00

	5
	ARLA 32
	Lt
	10.000,00
	3,19
	31.900,00

	TOTAL 
	2.182.570,00



4 - DA FORMA DE PRESTAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1 Os itens, objeto desta solicitação, deverão ser entregues de forma parcelada e fracionada (em litros) conforme solicitação da Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Administração, ou Departamento de Compras.
4.2 Todo e qualquer fornecimento somente poderá ser executado mediante apresentação de Ordem de Compra, emitida pelo Município, onde deverá constar a identificação da Secretaria ou Departamento demandante;
4.3 Os itens combustíveis serão solicitados sem aviso prévio, e caso o fornecedor credenciado não possua em estoque, será direcionado para outro fornecedor credenciado;
4.4 A empresa que estiver impossibilidade de atendimento, no prazo máximo de 12 horas deverá manifestar-se formalmente, ainda que por documento eletrônico, sob pena de descredenciamento e aplicação de penalidades administrativas previstas na forma da Lei;
4.5 Considerando que o Município não dispõe de local próprio para armazenar os combustíveis, o interessado em participar do credenciamento deverá disponibilizar, no Município de Pranchita e sob sua responsabilidade, bomba para abastecimento de veículos e máquinas da frota municipal, seguindo a legislação que regula o setor de combustíveis, sem custos adicionais.
4.6 Os abastecimentos das secretarias serão realizadas no local a ser indicado pelo credenciado, na sede do município, exceto o maquinário da Secretaria de Obras.
4.7. O fornecimento dos combustíveis para a Secretaria de Obras, quando solicitado,  deverá ser realizado dentro do território do município de Pranchita.
4.8 A Administração reserva-se o direito de acompanhar os serviços/produtos solicitados, através de pessoa a ser designada pela Administração Municipal;
4.9 É de responsabilidade exclusiva e integral da empresa credenciada, a disponibilização de pessoal para execução dos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município de Pranchita.

5 - DO ACESSO
5.1 - O acesso ao credenciamento é livre para todos as pessoas jurídicas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o credenciamento, legalmente constituídas, com capacidade técnica comprovada, idoneidade econômico-financeira, regularidade jurídico-fiscal, que não estejam em processo de suspensão ou declaração de inidoneidade por parte do poder público, que preencherem todos os requisitos exigidos neste Edital e que demonstrarem interesse, a partir das 08:00h do dia 09/06/2026 até as 09:00h do dia 08/06/2027.
5.2 - Durante o período estipulado, a Administração Municipal realizará o recebimento dos envelopes a qualquer tempo, durante o período de vigência do Credenciamento, em dias úteis, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.
5.3 – O município de Pranchita credenciará todos os interessados que atenderem os critérios deste edital.

6 - DA INSCRIÇÃO
6.1 - Os interessados deverão se inscrever apresentando os documentos elencados no item 9 do presente edital, em via original ou por qualquer processo de cópia, devendo, neste último caso, serem autenticadas por tabelião ou apresentadas com os respectivos originais, para autenticação por servidor deste Município.
6.2 - Os interessados deverão entregar o Envelope diretamente no Departamento de Licitações/Compras, na sede da Prefeitura Municipal de Pranchita-PR, localizada na Avenida Simão Faquinello, 364, Centro, CEP 85730-00, Pranchita-Pr.

7 - DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
7.1 - Poderão participar do presente credenciamento todos as pessoas jurídicas cujo objeto social seja pertinente e compatível com o credenciamento, legalmente constituídas, com capacidade técnica comprovada, idoneidade econômico-financeira, regularidade jurídico-fiscal, que não estejam em processo de suspensão ou declaração de inidoneidade por parte do poder público, que preencherem todos os requisitos exigidos neste Edital e que demonstrarem interesse.
7.2 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
I)  Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, suspenso, ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;
II) Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;
III) Que esteja reunido em consórcio, ou seja, controlador, coligado ou subsidiário de outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais ou familiares com outro licitante;
IV) Que possua como proprietário, sócio ou administrador, de direito ou de fato:
a) Servidor público, agente político ou Vereador do Município de Pranchita;
b) Cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, do Prefeito Municipal, do (s) Secretário (s) Municipal (is) requisitante (s) da licitação, do autor do projeto, do fiscal do contrato, de membro da Comissão de Licitação ou da Equipe de Apoio, do procurador jurídico parecerista ou de qualquer outro servidor ou autoridade ligada à contratação e à execução do contrato.
7.2.1 – Enquadra-se nos impedimentos acima descritos o licitante que suceder, a qualquer título, outro licitante enquadrado em algum desses impedimentos.

8 - DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO
8.1 – Caso haja intenção de impugnar o referido edital, qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (dois) dias úteis, da data fixada para o início do credenciamento.
8.1.1 – As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Departamento de Licitações/Compras e protocolizadas sito à Avenida Simão Faquinello, 364, Centro, Pranchita-Pr, durante o expediente normal do órgão licitante, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@pranchita.pr.gov.br.
8.1.2 – A Comissão designada deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.
8.1.3 – Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a formulação das propostas será designado nova data para a abertura deste Credenciamento.
8.1.4 – A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante.
8.2 - Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas e esclarecimentos somente através do e-mail (licitacao@pranchita.pr.gov.br), ou protocolar consulta por escrito, no departamento competente sito à Avenida Simão Faquinello, 364, Centro, Pranchita-Pr, durante o expediente normal do órgão licitante, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min.


9 – DO CREDENCIAMENTO / HABILITAÇÃO
9.1 – Os interessados no credenciamento deverão apresentar os documentos abaixo relacionados:
9.1.1  – Indicação do representante legal da proponente, com a respectiva documentação (procuração ou documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação – Carteira de Identidade), para praticar todos os atos necessários em nome da credenciada, em todas as etapas deste Credenciamento, e para o exercício de direitos e assunção de obrigações decorrentes do Contrato.
9.1.2 – Ofício de apresentação e aceitação de preços (somente itens de interesse) conforme modelo Anexo I, contendo: razão social, nome fantasia, endereço completo, CNPJ, telefone, fax e e-mail da proponente, com a respectiva assinatura do representante legal; declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de responder judicialmente pelas inconsistências encontradas.
9.1.3 – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme modelo no Anexo III.

9.2 - Para comprovação da habilitação jurídica:
9.2.1 - Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial, no caso de empresa individual;
9.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
9.2.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
9.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
9.2.5 - Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.3 - Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:
9.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
9.3.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do domicílio ou sede da proponente.  
9.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores; através de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
9.3.7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.4 - Para a comprovação da qualificação econômico-financeira:
9.4.1 – Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

9.5 - Para a comprovação da qualificação técnica:
9.5.1 - Autorização de Revendedor de Combustíveis expedido pela ANP – Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis, dentro do prazo de validade

9.6 – A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e Declarações:
9.6.1 – Declaração de Idoneidade e de inexistência de fatos impeditivos (Anexo III);
9.6.2 – Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores), nos termos da Lei nº 9.854, de 27/10/99 (Anexo IV).

9.7 – A autenticação dos documentos pela Comissão de Contratação poderá ser feita durante a sessão, desde que o proponente tenha enviado a cópia no envelope de documentação, e apresente o original até o momento da análise de seus documentos.

9.8 – A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.

10 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE DE HABILITAÇÃO
10.1 - O envelope contendo documentos de Credenciamento/Habilitação, deverá ser entregue no local indicado no item 6 deste Edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:

AO MUNICIPIO DE PRANCHITA - PR
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2026
DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO/HABILITAÇÃO
PROPONENTE: ______________
CNPJ Nº: ____________

10.2 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o procedimento licitatório e abertura dos envelopes, deverá formalizar carta de Credenciamento, comprovando os poderes de quem o credenciou, a qual deverá ser entregue à Comissão designada, separadamente, por ocasião da entrega dos envelopes a respectiva abertura.

11 - ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO
11.1 - A análise dos documentos apresentados para a inscrição no credenciamento será feita pela Comissão designada, promovendo-se a desclassificação das proponentes que apresentarem propostas desconformes ou incompatíveis.

12 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DE SELEÇÃO
12.1 - Dentre as propostas das proponentes serão credenciadas as que atenderem as exigências estipuladas neste edital.
12.2  - Serão credenciados todos os interessados devidamente habilitados, sendo os itens contratados de forma igualitária entre os contratados.

13 - DA PUBLICAÇÃO
13.1 - A publicação do resultado do credenciamento será publicada no Diário Oficial dos Municípios do Sudoeste do Pr – DIOEMS.

14 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1 - Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 164 a 168 da Lei nº. 14.133/2021, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos;
14.2 - O recurso limitar-se-á a questões de habilitação, considerando, exclusivamente, a documentação apresentada no ato do credenciamento, não sendo considerado documento anexado em fase de recurso;
14.3 - O recurso deverá ser protocolado junto ao SETOR DE LICITAÇÕES, na sede da Prefeitura Municipal, Avenida Simão Faquinello, 364, Centro, Munícipio de Pranchita, Estado do Paraná - PR - CEP 85.730.000, à Comissão designada, ficando estabelecido prazo de até 03 (três) dias úteis para reconsiderá-lo ou encaminhá-lo para análise do Gestor, que terá  prazo de 10 (dez) dias para análise e decisão;
14.4 - Somente o responsável legal do interessado poderá interpor recursos;
14.5 - Não serão aceitos recursos  fora dos padrões e prazos estabelecidos neste Edital;
14.6 - Somente serão conhecidos os recursos tempestivos, motivados e não protelatórios;
14.7 - Não serão admitidos mais de um recurso do interessado versando sobre o mesmo motivo de contestação;
14.8 - Decidido em todas as instâncias administrativas sobre os recursos interpostos, o resultado final do processo de credenciamento será divulgado por meio de Termo de Homologação pelo Município.

15 - DA ASSINATURA DO CONTRATO
15.1 - Homologado o objeto do presente Chamamento, através de processo de inexigibilidade de licitação, o MUNICÍPIO DE PRANCHITA, convocará os adjudicatários para assinarem o termo de contrato em até 03 (três) dias úteis, após a homologação da inexigibilidade, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021.

16 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
16.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da Administração e com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas, nos termos do artigo 106, da Lei n.º 14.133/2021.

17 - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
17.1 - A fiscalização da execução do objeto do Contrato será feita pela CONTRATANTE, através de profissionais qualificados, tendo como Fiscal Titular o Secretário de Administração, Srº. Ricardo De Bastiani, Contato: (46) 3540-1122 ou nfe@pranchita.pr.gov.br e como Fiscal Suplente Srº Tarcisio Algeri, Contato (46) 3540-1122 ou tarcisio@pranchita.pr.gov.br.
17.1.1 – Tanto o fiscal quanto seu suplente poderá ser substituído mediante Portaria de Designação emitida pelo Prefeito Municipal, devidamente comunicada à empresa contratada.
17.1.2 – A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.
17.1.3 – Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da contratada, os titulares da fiscalização deverão, de imediato, comunicar por escrito ao órgão de administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei, no Edital, no Termo de Referência e na Minuta de Contrato sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão.

18 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1 - As despesas com a execução deste edital correrão a conta de recursos livres e estão previstas na seguinte dotação orçamentária:
	DOTAÇÕES

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Fonte de recurso
	Natureza da despesa
	Grupo da fonte

	2026
	310
	03.001.04.122.0004.2009
	0
	3.3.90.36.00.00
	Do Exercício



19 - DO PAGAMENTO/REMUNERAÇÃO
19.1 – O preço e quantidade será os valores fixado na planilha do objeto. 
19.2  Observado que devido à peculiaridade do serviço, a quantidade é apenas uma estimativa não gerando qualquer obrigação de aquisição de quantidade mínima junto a empresa credenciada.
19.3 [bookmark: _Hlk230615655]O Município de Pranchita efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias  ao mês subsequente ao do fornecimento e apresentação da nota fiscal.
19.4 A empresa deverá encaminhar todas as autorizações de fornecimento, juntamente com a nota fiscal.
19.5 Os valores constantes no credenciamento não sofrerão reajuste nos preços, ressalvadas as hipóteses constantes nos termos do art. 135, § 4, da lei n. 14.133/2021.
19.6 No valor indicado para o serviço constante do Anexo I deste Edital já estão inclusos todos os custos e riscos do negócio como também todas as demais despesas necessárias para o pleno cumprimento do objeto da presente licitação, não sendo admitidos à cobrança adicional de taxas, tributos, encargos, fretes ou outros acréscimos.
19.7 Todos os custos, eventuais ou não, incidentes direta ou indiretamente sobre o objeto será por conta da proponente credenciada.
19.8 A apresentação da solicitação de credenciamento implicará na plena aceitação, por parte da credenciada, das condições estabelecidas neste edital e seus anexos.
19.9 [bookmark: _Hlk230614202]– Do reequilíbrio econômico financeiro:
19.9.1 – Eventual reajuste no preço do objeto deste certame, devidamente comprovado e justificado, e que inviabilize ao fornecedor manter o valor da proposta ofertada poderá ser repassado pelo Município de Pranchita no decorrer do contrato, mediante simples apostilamento, conforme previsto no Art. 136, da Lei 14.133/2021.
19.9.2 – Na concessão do reequilíbrio de preços, será considerado os percentuais autorizados pela agencia reguladora dos preços dos combustíveis (Agencia Nacional do Petróleo – ANP), ou por órgão equivalente, e ainda levado em consideração as fontes utilizadas na formulação da Planilha de Preços.
19.9.3 – O reequilíbrio de preços será concedido a pedidos do(s) fornecedor(es) credenciados, devidamente justificado.
19.9.4 – Na concessão de reequilíbrio de preços, será a pedido dos fornecedores contratados, ou em caso de baixa de preços, o pedido poderá ser solicitado por parte do contratante.
19.9.5 – O reequilíbrio, sempre que houver, após aprovado, será feito através de formalização da Planilha de Preços, anexo deste edital, e devidamente comunicado a todos os credenciados.

20 - DA RESCISÃO
20.1 - Ocorrendo motivo que justifique, atendido em especial o interesse do CONTRATANTE, o presente contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos moldes do Art. 137 da Lei nº 14.133/2021, pelo CONTRATANTE a qualquer momento, mediante notificação para imediata suspensão dos serviços/entregas.
20.2 - A CONTRATADA poderá a qualquer tempo renunciar ao contrato, bastando, para tanto, notificar previamente a Administração, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
21.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.
21.2 Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
21.3 Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.
21.4 Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;
21.5 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada na sua proposta.
21.6 Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;
21.7 Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas.
21.8 Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.
21.9 Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.
21.10 Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita concordância com a proposta e o instrumento Contratual.
21.11 Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.
21.12 Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;
21.13 Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;
21.14 Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;
21.15 Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento;

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
22.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.
22.2 Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.
22.3 Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.
22.4 Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.
22.5 Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
22.6 Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;
22.7  Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.
22.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
22.9 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;
22.10 Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.
22.11 A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contração, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;
22.12 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
22.13 Designar profissional devidamente qualificado para prestar os serviços objeto do contrato;

23. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
23.1. A fiscalização e gestão do Contrato será exercida por representante(s) da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;
23.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;
23.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;
23.4. O relatório de abastecimtnos será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;
23.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante.

24. DAS SANÇÕES
24.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
24.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.


25 - DOS CASOS OMISSOS
25.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n.º 14.133/2021, dos princípios gerais de direito.

26 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
26.1 Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes da interpretação do Edital, deverão ser solicitadas ao Município de Pranchita, Departamento de Administração, setor de Licitações, pelo e-mail licitacao@pranchita.pr.gov.br ou pelo telefone (46) 3540-1122.
26.2 A participação no presente processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável de todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor.
26.3 O presente processo de chamamento público poderá ser revogado por razões de interesse público, decorrentes de fatos supervenientes, devidamente comprovados, pertinentes e suficientes para justificar sua revogação.

27 - DO FORO
27.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio Sudoeste/PR, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da execução deste instrumento.



Pranchita-Pr, 27 de maio de 2026.






Ronimar Eleandro Sartor
Prefeito Municipal
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Fone/Fax: (46) 3540 – 1122
Av. Simão Faquinello, 364 - Centro - CEP  85730-000 - PRANCHITA - PR
TERMO DE REFERÊNCIA
1. DO OBJETO:
1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA O MUNICIPIO DE PRANCHITA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento:
2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. É necessária a aquisição dos combustíveis tendo em vista que toda a frota de máquinas, veículos leves e pesados dependem desses insumos para o seu funcionamento, sendo que os combustíveis constituem componente essencial para a realização dos trabalhos de atendimento as necessidades da população, principalmente serviços de saúde e educação, e ainda recuperação e estradas e limpeza urbana.

3. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR
	[bookmark: _Hlk230613760]Item
	Descrição do produto/serviço
	Unidade
	Qtde. Prevista
	Preço Unit.
	Preço Total

	1
	GASOLINA COMUM
	Lt
	110.000,00
	6,19
	680.900,00

	2
	ETANOL
	Lt
	3.000,00
	3,99
	11.970,00

	3
	DIESEL COMUM - S500
	Lt
	100.000,00
	6,55
	655.000,00

	4
	DIESEL S10
	Lt
	120.000,00
	6,69
	802.800,00

	5
	ARLA 32
	Lt
	10.000,00
	3,19
	31.900,00

	TOTAL 
	2.182.570,00



3.1 JUSTIFICATIVA DO ORÇAMENTO: 
3.1.1. A Pesquisa de Preços foi formalizada através do portal https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/.
3.0.2. A pesquisa de preços foi realizado no https://menorpreco.notaparana.pr.gov.br/ tomando-se como base os municípios de Pranchita e Santo Antonio do Sudoeste, já que um dos fornecedores possui estabelecimento nos dois municípios (Posto Delta), porém, os preços praticados em Pranchita não foram encontrados no portal de pesquisa, mas o estabelecimento de Santo Antonio do Sudoeste está cadastrado, bem como os preços praticados nos dois município são os mesmos.
3.2 Nos preços propostos estão inclusos todas as despesas para seu fornecimento, como: tributos e demais despesas intrínsecas ao fornecimento do produto
[bookmark: _Hlk230613730]3.3 O valor contratual máximo previsto para esta solicitação é de R$ 2.182.570,00 (dois milhões, cento e oitenta e dois mil, quinhentos e setenta reais).

4. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
4.1.HABILITAÇÃO JURÍDICA
4.1.1 - registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.2 ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor onde se identifiquem os sócios com poder de gerência/administração, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
4.1.3 decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
4.1.1.4 Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
	
4.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
4.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
4.2.2 - Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa que abrange inclusive a regularidade relativa à Seguridade Social (INSS);
4.2.3 - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de negativa com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade;
4.2.4 - Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de negativa com a Fazenda Municipal da sede da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei, dentro do prazo de validade;
4.2.5 - Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;
4.2.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas com a Justiça do Trabalho (CNDT).

4.3. CAPACIDADE TÉCNICA:
4.3.1. Apresentar Certificado de Revendedor de Combustíveis emitido pela ANP dendro do Prazo de Validade.

5. DO LOCAL E FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
[bookmark: _Hlk230613857]5.1 Os itens, objeto desta solicitação, deverão ser entregues de forma parcelada e fracionada (em litros) conforme solicitação da Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Administração, ou Departamento de Compras.
5.2 Todo e qualquer fornecimento somente poderá ser executado mediante apresentação de Ordem de Compra, emitida pelo Município, onde deverá constar a identificação da Secretaria ou Departamento demandante;
5.3 Os itens combustíveis serão solicitados sem aviso prévio, e caso o fornecedor credenciado não possua em estoque, será direcionado para outro fornecedor credenciado;
5.4 A empresa que estiver impossibilidade de atendimento, no prazo máximo de 12 horas deverá manifestar-se formalmente, ainda que por documento eletrônico, sob pena de descredenciamento e aplicação de penalidades administrativas previstas na forma da Lei;
5.5 Considerando que o Município não dispõe de local próprio para armazenar os combustíveis, o interessado em participar do credenciamento deverá disponibilizar, no Município de Pranchita e sob sua responsabilidade, bomba para abastecimento de veículos e máquinas da frota municipal, seguindo a legislação que regula o setor de combustíveis, sem custos adicionais.
5.6 Os abastecimentos das secretarias serão realizadas no local a ser indicado pelo credenciado, na sede do município, exceto o maquinário da Secretaria de Obras.
5.7. O fornecimento dos combustíveis para a Secretaria de Obras, quando solicitado,  deverá ser realizado dentro do território do município de Pranchita.
5.8 A Administração reserva-se o direito de acompanhar os serviços/produtos solicitados, através de pessoa a ser designada pela Administração Municipal;
5.9 É de responsabilidade exclusiva e integral da empresa credenciada, a disponibilização de pessoal para execução dos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município de Pranchita.

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da Administração e com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas, nos termos do artigo 106 da Lei n.º 14.133/2021.
6.2 – Do reequilíbrio econômico financeiro:
6.2.1 – Eventual reajuste no preço do objeto deste certame, devidamente comprovado e justificado, e que inviabilize ao fornecedor manter o valor da proposta ofertada poderá ser repassado pelo Município de Pranchita no decorrer do contrato, mediante simples apostilamento, conforme previsto no Art. 136, da Lei 14.133/2021.
6.2.2 – Na concessão do reequilíbrio de preços, será considerado os percentuais autorizados pela agencia reguladora dos preços dos combustíveis (Agencia Nacional do Petróleo – ANP), ou por órgão equivalente, e ainda levado em consideração as fontes utilizadas na formulação da Planilha de Preços.
6.2.3 – O reequilíbrio de preços será concedido a pedidos do(s) fornecedor(es) credenciados, devidamente justificado.
6.2.4 – Na concessão de reequilíbrio de preços, será a pedido dos fornecedores contratados, ou em caso de baixa de preços, o pedido poderá ser solicitado por parte do contratante.
6.2.5 – O reequilíbrio, sempre que houver, após aprovado, será feito através de formalização da Planilha de Preços, anexo deste edital, e devidamente comunicado a todos os credenciados.


7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais.
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto;
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela contratada na sua proposta.
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto;
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas.
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções.
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita concordância com a proposta e o instrumento Contratual.
j) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato.
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo;
l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;
m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento;

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.
8.2 Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos.
8.3 Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.
8.4 Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.
8.5 Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente.
8.6 Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração;
8.7  Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido.
8.8 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
8.9 Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções;
8.10 Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento.
8.11 A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contração, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;
8.12 O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
8.13 Designar profissional devidamente qualificado para prestar os serviços objeto do contrato;

9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1. A fiscalização e gestão do Contrato será exercida por representante(s) da Secretaria de Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração Municipal;
9.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;
9.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações;
9.4. O relatório de abastecimentos será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos;
9.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante.

10. DAS SANÇÕES
10.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contrato;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto contratado sem motivo justificado;
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021.
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso.
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento.
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada.

11. DO PAGAMENTO:
11.1. O pagamento fica condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura (matriz ou filial, de acordo com os documentos apresentados na habilitação, em correspondência com os serviços/produtos executados/entregues, devidamente atestado e verificado pelo gestor do contrato.
11.2. Na nota fiscal deverá constar a descrição do serviço/produto, marca, valor unitário e valor total do serviço, e outras informações complementares, quando for o caso. 
11.3. A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) que apresentar(em) incorreção(ões) será(ão) devolvida(s) à Contratada e seu pagamento acontecerá somente a data de sua apresentação válida.
11.4. Deverá constar ainda, sob pena de devolução da nota para correção: número da licitação/dispensa e número do Contrato Administrativo.
11.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida, conforme solicitação e autorização do gestor do contrato ao Departamento de Contabilidade, após a emissão das devidas ordens de pagamento, em nome de: 
MUNICÍPIO DE PRANCHITA
CNPJ: 78.113.834/0001-09 – Av. Simão Faquinello, 364, Centro
CEP: 85730-000 – Pranchita-Pr, 

Ou:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 09.182.117/0001-08 –  Rua Zeferina Giongo Magnani, 692, Centro
CEP: 85730-000 – Pranchita-Pr

11.6. Após emissão da Nota Fiscal, ou documento equivalente, a empresa deverá passar cópia da mesma na data de emissão no seguinte endereço eletrônico: nfe@pranchita.pr.gov.br.
11.7. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a apresentação de nota fiscal, ou documento equivalente, pela contratada, uma vez atendida todas as condições exigidas para pagamento.
11.8. O Município pagará a empresa somente o valor devidamente contratado, sem custos adicionais, juros, multas ou qualquer outra despesa adicional.
11.9. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 
11.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
11.11. Não será concedido reajuste no preço deste contrato no decorrer da sua vigência, salvo por disposição prévia e expressa em contrário emitida pelo Contratante.






ANEXO I
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE PREÇOS

Ao 
Município de Pranchita
Edital de Credenciamento n.º 05/2026
Inexigibilidade nº 05/2026

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA O MUNICIPIO DE PRANCHITA.

A Empresa___________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° _____________________, com sua sede à _____________________, por seu/sua representante legal, Sr(a). ______________________, portador do documento de identidade R.G. n.º ________________, inscrito no CPF sob n.º ________________, DECLARA que concorda e se submete aos preços apresentados por este município, para fins de remuneração dos produtos/bens a serem entregues, conforme abaixo discriminados:

(Selecionar somente os itens de interesse de fornecimento, totalizando o valor da proposta, sem alterar as quantidades e valores unitários).

	Item
	Descrição do produto/serviço
	Unidade
	Qtde. Prevista
	Preço Unit.
	Preço Total

	1
	GASOLINA COMUM
	Lt
	110.000,00
	6,19
	680.900,00

	2
	ETANOL
	Lt
	3.000,00
	3,99
	11.970,00

	3
	DIESEL COMUM - S500
	Lt
	100.000,00
	6,55
	655.000,00

	4
	DIESEL S10
	Lt
	120.000,00
	6,69
	802.800,00

	5
	ARLA 32
	Lt
	10.000,00
	3,19
	31.900,00

	TOTAL 
	2.182.570,00



Atenciosamente. 



Pranchita, ____ de _____________ de 2026.






_____________________________________
Assinatura do representante legal da empresa













ANEXO II
MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO


Ao 
Município de Pranchita
Edital de Credenciamento n.º 05/2026
Inexigibilidade nº 05/2026

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA O MUNICIPIO DE PRANCHITA.




A Empresa___________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° _____________________, com sua sede à _____________________, por seu/sua representante legal, Sr(a). ______________________, portador do documento de identidade R.G. n.º ________________, inscrito no CPF sob n.º ________________, CREDENCIA a participar da licitação instaurada pelo Município de Pranchita, Credenciamento n.º 05/2026, na qualidade de Responsável Legal, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome da empresa, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame.




Pranchita, ____ de _____________ de 2026.





_____________________________________
Assinatura do representante legal da empresa






















ANEXO III
MODELO DA DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE



Ao 
Município de Pranchita
Edital de Credenciamento n.º 05/2026
Inexigibilidade nº 05/2026

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA O MUNICIPIO DE PRANCHITA.


A Empresa___________________, devidamente inscrita no CNPJ sob o n° _____________________, com sua sede à _____________________, por seu/sua representante legal, Sr(a). ______________________, portador do documento de identidade R.G. n.º ________________, inscrito no CPF sob n.º ________________, DECLARAMOS para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento, sob a modalidade Credenciamento n° 05/2026, instaurado pelo Município de Pranchita-PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.





Pranchita, ____ de _____________ de 2026.




_____________________________________
Assinatura do representante legal da empresa





















ANEXO IV
MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL



Ao 
Município de Pranchita
Edital de Credenciamento n.º 05/2026
Inexigibilidade nº 05/2026

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA O MUNICIPIO DE PRANCHITA.



A Empresa___________________ (nome da empresa), devidamente inscrita no CNPJ sob o n° _____________________, com sua sede à _____________________, por seu/sua representante legal, Sr(a). ______________________, portador do documento de identidade R.G. n.º ________________, inscrito no CPF sob n.º ________________, participante da licitação modalidade de Credenciamento nº 05/2026 declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n.º 14.133/2021 e demais legislação pertinente, que, nos termos do artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, bem como, que nossa empresa não possui menores de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres e que não utiliza o trabalho de menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz.



Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.



Pranchita, ____ de _____________ de 2026.





_____________________________________
Assinatura do representante legal da empresa
















ANEXO V
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TODOS OS ELEMENTOS


Ao 
Município de Pranchita
Edital de Chamamento Público n.º 05/2026
Inexigibilidade nº 05/2026

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA O MUNICIPIO DE PRANCHITA.


A Empresa___________________, (devidamente inscrita no CNPJ sob o n° _____________________, com sua sede à _____________________, por seu/sua representante legal, Sr(a). ______________________, portador do documento de identidade R.G. n.º ________________, inscrito no CPF sob n.º ________________, DECLARA, para o fim de participação do Credenciamento nº 05/2026, do Município de Pranchita/PR, que recebeu todas as cópias do referido edital e seus anexos, bem como, todas as informações necessárias e que possibilitam a entrega da documentação e proposta, em conformidade com a Lei n.º 14.133/2021, concordando com os termos do presente certame.




Pranchita, ____ de _____________ de 2026.





_____________________________________
Assinatura do representante legal da empresa

























MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO XX/2026
REF. EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 05/2026
REFERENTE A INEXIGIBILIDADE N.º 05/2026
 
O MUNICÍPIO DE PRANCHITA-PR, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Simão Faquinello, n. º 364, centro, nesta cidade, inscrito no C.N.P.J. sob o n. º 78.113.834/0001-09, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, SR. Ronimar Eleandro Sartor, posteriores doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado à empresa: XXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ nº XXXXXXXXXXXXXX, com endereço na XXXXXXXXXXXXX, CEP: XXXXXXXXX, neste ato Representada pelo Sr. XXXXXXXXX – inscrito no CPF nº XXXXXXXXXX, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm, entre si, acordados os termos deste contrato, sujeitando-se as partes a Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de 2021, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem como objeto o CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS PARA O MUNICIPIO DE PRANCHITA.
, a seguir relacionado(s):
	ITENS

	Lote
	Item
	Código do produto/serviço
	Descrição do produto/serviço
	Marca do produto
	Unidade de medida
	Quantidade
	Preço unitário
	Preço total

	
	
	
	
	
	
	
	
	

	
TOTAL GLOBAL
	




Parágrafo Primeiro – O(s) serviço(s) será(ão) executado(s) em observância ao constante na Cláusula Primeira, bem como, respeitando-se as normas técnicas e de segurança oficiais exigidas, sob inteira responsabilidade da Contratada, iniciando-se com a assinatura do presente contrato administrativo. 
Parágrafo Segundo – Todo e qualquer fornecimento somente poderá ser executado mediante apresentação de Ordem de Compra, emitida pelo Município, onde deverá constar a identificação da Secretaria ou Departamento demandante;
Parágrafo Terceiro – Os itens, objeto desta contratação, deverão ser entregues de forma parcelada e fracionada (em litros) conforme solicitação da Secretaria de Obras, Transporte e Urbanismo, Secretaria de Saúde, Secretaria de Administração, ou Departamento de Compras.
Parágrafo Quarto – Os itens combustíveis serão solicitados sem aviso prévio, e caso o fornecedor credenciado não possua em estoque, será direcionado para outro fornecedor credenciado;
Parágrafo Quinto – A empresa que estiver impossibilidade de atendimento, no prazo máximo de 12 horas deverá manifestar-se formalmente, ainda que por documento eletrônico, sob pena de descredenciamento e aplicação de penalidades administrativas previstas na forma da Lei;
Parágrafo Sexto – Considerando que o Município não dispõe de local próprio para armazenar os combustíveis, o interessado em participar do credenciamento deverá disponibilizar, no Município de Pranchita e sob sua responsabilidade, bomba para abastecimento de veículos e máquinas da frota municipal, seguindo a legislação que regula o setor de combustíveis, sem custos adicionais.
Parágrafo Sétimo – Os abastecimentos das secretarias serão realizadas no local a ser indicado pelo credenciado, na sede do município, exceto o maquinário da Secretaria de Obras.
Parágrafo Oitavo – O fornecimento dos combustíveis para a Secretaria de Obras, quando solicitado,  deverá ser realizado dentro do território do município de Pranchita;
Parágrafo Nono – A Administração reserva-se o direito de acompanhar os serviços/produtos solicitados, através de pessoa a ser designada pela Administração Municipal;
Parágrafo Décimo – É de responsabilidade exclusiva e integral da empresa credenciada, a disponibilização de pessoal para execução dos serviços, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município de Pranchita.

2. DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
CLÁUSULA SEGUNDA - São encargos da CONTRATADA, além de outros assumidos neste contrato. 
a) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral em conformidade com o objeto: 
b) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição dos fatos. 
c) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
d) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 
e) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
f) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus empregados, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência do contrato de trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que venham a ocorrer durante a execução do objeto, não cabendo qualquer ônus para a administração; 
g) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar os empregados nesse sentido. 
h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 
i) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 
j) Realizar a execução do objeto em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 
l) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
m) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

3. DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE 
CLÁUSULA TERCEIRA - São encargos da CONTRATANTE, além de outros assumidos. 
a) Supervisionar a execução do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
b) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
c) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
d) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta. 
f) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 
g) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições preestabelecidas. 
h) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, sobre a execução do objeto. 
i) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
j) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção do objeto em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
l) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato. 
m) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 
n) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 
o) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
p) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

4. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
CLÁUSULA QUARTA -  A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da Secretaria de Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração Municipal; 
Parágrafo Primeiro -  Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
Parágrafo Segundo - A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e anotações; 
Parágrafo Terceiro - O relatório de execução do objeto será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos mesmos; 
Parágrafo Quarto - Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

5. DO PREÇO E AS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA QUINTA - Dá-se ao presente contrato o valor certo e ajustado de R$ xx (xxxxx), 
Parágrafo Primeiro – O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato, bem como os demais encargos inerentes à completa execução do mesmo, correrá por conta exclusivo da Contratada. 
Parágrafo Segundo - O pagamento ocorrerá após a liquidação, nos termos do inciso I do art. 40 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Parágrafo Terceiro - Os pagamentos em atrasos serão acrescidos de juros de mora de 0,0333% ao dia, considerando a contagem de prazo prevista no caput do art. 183 da Lei Federal 14.133/2021. 
Parágrafo Quarto - Na hipótese da aplicação de multas, só será permitido a liquidação da Nota Fiscal e a efetuação do pagamento após comprovação de recolhimento aos cofres públicos das multas aplicadas, ficando suspendo os prazos para fins de reajustes por atrasos no pagamento. 
Parágrafo Quinto - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
Parágrafo Sexto -  O pagamento será efetuado após a entrega dos serviços executados, sendo pré-requisito para pagamento a apresentação das certidões negativas de débitos previstas para fins de habilitação da contratada, dentro do prazo de validade.
Parágrafo Sétimo - O pagamento fica condicionado à apresentação da nota fiscal/fatura (matriz ou filial, de acordo com os documentos apresentados na habilitação), em correspondência com os serviços/itens executados/entregues, devidamente atestado e verificado pelo fiscal ou gestor do contrato. 
Parágrafo Oitavo – Nenhum pagamento isentará a Contratada das responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam. 
Parágrafo Nono - A quantidade contratada é apenas uma estimativa não gerando qualquer obrigação de aquisição de quantidade mínima junto a credenciada/contratada.

6. DO REAJUSTE 
CLÁUSULA SEXTA - O preço proposto poderá ser reajustado, através de repactuação nos termos da Lei Federal 14.133/2021.
Parágrafo Primeiro - Eventual reajuste no preço do objeto deste contrato, devidamente comprovado e justificado, e que inviabilize ao fornecedor manter o valor da proposta ofertada poderá ser repassado pelo Município de Pranchita no decorrer do contrato, mediante simples apostilamento, conforme previsto no Art. 136, da Lei 14.133/2021.
Parágrafo Segundo – Na concessão do reequilíbrio de preços, será considerado os percentuais autorizados pela agencia reguladora dos preços dos combustíveis (Agencia Nacional do Petróleo – ANP), ou por órgão equivalente, e ainda levado em consideração as fontes utilizadas na formulação da Planilha de Preços.
Parágrafo Terceiro – O reequilíbrio de preços será concedido a pedidos do fornecedor credenciado, devidamente justificado.
Parágrafo Primeiro – Na concessão de reequilíbrio de preços, será a pedido do fornecedor contratado, ou em caso de baixa de preços, o pedido poderá ser solicitado por parte do contratante.

7. DA VIGÊNCIA 
CLÁUSULA SÉTIMA - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o máximo de 60 (sessenta) meses, a critério da Administração e com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas, nos termos do artigo 106 da Lei n.º 14.133/2021. 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CLÁUSULA OITAVA - As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos próprios constantes da seguinte dotação orçamentária: 
	DOTAÇÕES

	Exercício da despesa
	Conta da despesa
	Funcional programática
	Fonte de recurso
	Natureza da despesa
	Grupo da fonte

	03.001
	04.122.0003.2006
	3.3.90.30.01
	3.3.90.30
	000
	Conforme demanda



9. DAS SANÇÕES 
CLÁUSULA NONA - Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
Parágrafo Único - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

10. DA RESCISÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA - O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação via Diário Oficial quando fracassados outros meios. 
Parágrafo Primeiro - Os casos de rescisão contratual comprovada as hipóteses previstas art. 137 e 138 da Lei Federal 14.133/2021, serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
Parágrafo Segundo - Havendo rescisão contratual em trânsito e julgado na esfera administrativa, a Contratante deverá liquidar todos as dividas com a Contratada, inclusive o pagamento de lucros cessante, independente da CONTRATANTE decidir impetrar medida na via judicial. 
Parágrafo Terceiro - Na rescisão contratual deverá ser considerada a natureza e a gravidade da infração cometida e os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
Parágrafo Quarto - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
a) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
b) Indenizações e multas; 
c) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11. DOS CASOS OMISSOS 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais, estaduais e municipais aplicáveis à espécie, e em sua inércia a jurisprudência do Tribunal de Contas da União aplicasse-a a jurisprudência de Tribunal de Contas mais benéfica para a Contratada; 

12. DA PUBLICAÇÃO 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, nos termos do inciso I, do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Parágrafo Primeiro - A versão integral do contrato será disponibilizada no sítio www.pranchita.pr.gov.br/licitacao/  em cumprimento do inciso II do art. 176 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

13. DO FORO 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA Fica este instrumento vinculado ao processo de Inexigibilidade nº 05/2026, e à proposta final acostada nos autos do processo; 
Nos termos § 1º do art. 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, fica designado o foro da Sede da Contratante para dirimir qualquer questão contratual, renunciando expressamente a outro qualquer, por mais privilegiado que se configure. 

Pranchita/Pr, xx de xxxx de 20xx.

_____________________                                              __________________
RONIMAR ELEANDRO SARTOR                                                      xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeito Municipal                                                                  CNPJ n.º
Contratante                                                                       Contratada


Testemunhas:

1)............................................ CPF............................

2)............................................ CPF...........................
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